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art. 81. Nas operações de importação dos bens a seguir relacionados, 
destinados a integrar o ativo imobilizado de empresas beneficiadas 
pelo regime Tributário para incentivo à Modernização e à ampliação da 
Estrutura Portuária - rEPorTo, instituído pela lei n° 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, para utilização exclusiva em portos localizados em seus 
territórios, na execução de serviços de carga, descarga e movimentação de 
mercadorias, até 30 de abril de 2024: (convênio icMS 28/05)
....................................................
art. 85. as saídas internas dos bens a seguir relacionados, até 30 de abril de 
2024, destinados a integrar o ativo imobilizado de empresas beneficiadas 
pelo regime Tributário para incentivo à Modernização e à ampliação da 
Estrutura Portuária - rEPorTo, instituído pela lei n° 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004. (convênio icMS 03/06)
....................................................
art. 86. as transferências promovidas pela Transportadora Brasileira 
Gasoduto Bolívia Brasil - TBG, dentro do território nacional, dos bens 
destinados à manutenção do Gasoduto Brasil - Bolívia, a seguir relacionados, 
até 30 de abril de 2024: (convênio icMS 09/06)
....................................................
art. 87. a operação de circulação de mercadorias caracterizada pela 
emissão e negociação do Certificado de Depósito Agropecuário - CDA e 
do Warrant agropecuário – Wa nos mercados de bolsa e de balcão como 
ativos financeiros, até 30 de abril de 2024, instituídos pela Lei nº 11.076, 
de 30 de dezembro de 2004. (convênio icMS 30/06)
....................................................
art. 89. as saídas internas dos materiais escolares e didáticos com destino 
à fundação Municipal de assistência ao Estudante, vinculada à Prefeitura 
Municipal de Belém, a seguir relacionados, até 30 de abril de 2024: 
(convênio icMS 95/06)
....................................................
art. 90. Na importação do exterior, desde que não exista similar produzido 
no país, de máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem como 
suas partes e peças, arrolados no anexo Único do convênio icMS 133/06, 
de 15 de dezembro de 2006, destinados a integrar o ativo imobilizado 
do Serviço Nacional de aprendizagem industrial - SENai, do Serviço 
Nacional de aprendizagem comercial - SENac e do Serviço Nacional de 
aprendizagem rural - SENar, para uso nas atividades de pesquisa, ensino 
e aprendizagem realizadas por essas entidades, até 30 de abril de 2024. 
(convênio icMS 133/06)
....................................................
art. 91. as operações internas e interestaduais e na importação de 
medicamentos e reagentes químicos, relacionados no anexo Único 
do convênio icMS 09/07, de 30 de março de 2007, kits laboratoriais e 
equipamentos, bem como suas partes e peças, destinados a pesquisas 
que envolvam seres humanos, destinadas ao desenvolvimento de novos 
medicamentos, inclusive em programas de acesso expandido, até 30 de 
abril de 2024. (convênio icMS 09/07)
....................................................
art. 92. .......................................
....................................................
§ 3º a isenção do icMS de que trata este artigo aplica-se até 30 de abril de 2024.
....................................................
art. 94 .......................................
....................................................
§ 3º a isenção do icMS de que trata este artigo aplica-se até 30 de abril de 2024.
....................................................
art. 97. as operações a seguir indicadas, realizadas com insumos, 
matériasprimas, componentes, partes, peças, instrumentos, materiais e 
acessórios, destinados à fabricação de aeronaves, até 30 de abril de 2024: 
(convênio icMS 65/07)
....................................................
art. 99. o fornecimento de alimentação e bebida não alcoólica, até 30 
de abril de 2024, realizados por restaurantes populares integrantes de 
programas específicos instituídos pela União, Estados ou Municípios. 
(convênio icMS 89/07)
....................................................
art. 100-M. relativamente ao diferencial de alíquota, a entrada de bens 
e mercadorias, exceto energia elétrica, destinadas a integrar o ativo 
imobilizado ou para uso ou consumo da companhia de Saneamento do 
Pará - coSaNPa, até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 34/09)
....................................................
Art. 100-Q. As operações com fosfato de oseltamivir, classificado no código 
3003.90.79 ou 3004.90.69 da Nomenclatura comum de Mercadorias 
- NcM, vinculadas ao Programa farmácia Popular do Brasil - aqui Tem 
farmácia Popular e destinadas ao tratamento dos portadores da Gripe a 
(H1N1), até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 73/10)
....................................................
art. 100-Y. a importação de equipamento médico-hospitalar, sem similar 
produzido no País, realizada por clínica ou hospital, que se comprometa a 
compensar esse benefício com a prestação de serviços médicos, exames 
radiológicos, de diagnóstico por imagem e laboratoriais, programados 
pela Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, em valor igual ou 
superior a desoneração, na forma dos §§ 2º e 3º, até 30 de abril de 2024. 
(convênio icMS 05/98)
....................................................
art. 100-ZB. as prestações de serviços de transporte aquaviário 
intermunicipal de cargas destinadas a contribuinte do imposto, que 
tenham início e término neste Estado, na Hidrovia Guamá-capim, entre 
os Municípios de Paragominas a Barcarena, e Hidrovia do Tocantins, entre 

os Municípios de Marabá a Barcarena, até 30 de abril de 2024. (convênio 
icMS 04/04)
....................................................
art. 100-ZE. a prestação de serviço de transporte intermunicipal de gado 
bovino, destinado a contribuinte do imposto, que tenha início e término em 
território paraense, realizado entre os estabelecimentos produtores e dos 
estabelecimentos produtores às indústrias para o abate, até 30 de abril de 
2024. (convênio icMS 04/04)
....................................................
art. 100-ZJ. as prestações de serviços de transporte aquaviário intermunicipal 
de cargas destinadas a contribuinte do imposto, que tenham início e término 
neste Estado, na Hidrovia Belém-arapari-Belém, entre os Municípios de Belém 
e Barcarena, até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 04/04)
....................................................
art. 100-ZN. a prestação de serviço de transporte intermunicipal de 
grãos, destinada a contribuinte do imposto, que tenha início e término 
em território paraense, quando o tomador do serviço for estabelecimento 
produtor deste Estado, inscrito ou não no cadastro de contribuintes do 
icMS, até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 04/04)
....................................................
art. 100-Zr. as saídas internas de milho em grão promovidas, até 30 de 
abril de 2024: (convênio icMS 46/13)
....................................................
art. 100-ZS. a prestação de serviço de transporte intermunicipal de 
calcário, destinada a contribuinte do imposto, que tenha início e término 
em território paraense, quando o tomador do serviço for estabelecimento 
com sede neste Estado, inscrito ou não no cadastro de contribuintes do 
icMS, até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 04/04)
....................................................
art. 100-ZT. as saídas internas de pedra, areia, seixo, barro e brita 
promovidas por extrator, com destino a estabelecimento que promova a 
comercialização diretamente ao consumidor final localizado neste Estado, 
até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 81/19)
art. 100-ZU. a primeira saída interna do ouro, realizada por garimpeiro, 
até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 82/19)
art. 100-ZV. a primeira saída interna com madeira em tora, cavaco, 
galhada e sapopema, realizada pelo extrator florestal, até 30 de abril 2024. 
(convênio icMS 83/19)
....................................................
art. 100-ZY. a prestação de serviço de transporte rodoviário, aquaviário ou 
ferroviário intermunicipal de carga de soja e milho, destinada a contribuinte 
do imposto, que tenha início e término em território paraense, até 30 de 
abril de 2024. (convênio icMS 04/04)
....................................................
aNeXo iii
....................................................
art. 3º as operações com máquinas, aparelhos e equipamentos industriais 
ou com máquinas e implementos agrícolas, arrolados nos anexos i e ii do 
convênio icMS 52/91, até 30 de abril de 2024, ocorrem com redução da 
base de cálculo de forma que a carga tributária final incidente corresponda 
a um dos percentuais a seguir indicados: (convênio icMS 52/91)
....................................................
art. 4º as operações com aeronaves, peças, acessórios e outros produtos 
abaixo relacionados, até 30 de abril de 2024, de forma que a carga 
tributária seja equivalente a 4% (quatro por cento) aplicada sobre o valor 
da operação: (convênio icMS 75/91)
....................................................
art. 5º as saídas internas de tijolos e telhas cerâmicos não esmaltados 
nem vitrificados, até 30 de abril de 2024, classificados, respectivamente, 
nos códigos 6904.10.0000 e 6905.10.0000, da Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias - Sistema Harmonizado - NBM/SH. (convênio icMS 50/93)
....................................................
art. 17-G. Às operações realizadas pelo estabelecimento industrial 
fabricante com destino ao Ministério da defesa e seus órgãos, até 30 de abril 
de 2024, com as seguintes mercadorias, de forma que a carga tributária seja 
equivalente a 4% (quatro por cento): (convênio icMS 95/12)
....................................................
art. 17-H. Nas saídas de biodiesel (B-100), até 30 de abril de 2024, 
resultante da industrialização de (convênio icMS 113/06):
....................................................
aNeXo iV
....................................................
art. 3º fica concedido crédito presumido do icMS, de 55% (cinquenta e 
cinco por cento) do valor do imposto devido aos fabricantes de sacaria de 
juta e malva, até 30 de abril de 2024. (convênio icMS 138/93)
....................................................
art. 11-c. fica concedido crédito outorgado, até 30 de abril de 2024, do 
imposto sobre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre a 


